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Parecer n.º 81/2018-PG                                               Novo Hamburgo-RS, 26 de junho de 2018.

Ilustríssima Senhora
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Câmara Municipal de Novo Hamburgo
NOVO HAMBURGO-RS

Senhora Presidente:

Cuida o presente parecer da análise do Projeto de Lei n.º 50/2018, de autoria da Chefe

do Poder Executivo, cujo objeto consiste em abrir crédito suplementar especial. A proposição

foi lida no expediente da sessão de 20 de junho de 2018.

É o relatório.

Estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 167. São vedados:
[…]
II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os
créditos orçamentários ou adicionais;
[…]
V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e
sem indicação dos recursos correspondentes;
VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria
de  programação  para  outra  ou  de  um  órgão  para  outro,  sem  prévia  autorização
legislativa;

Em atendimento ao dispositivo constitucional,  estabelece a Lei n.º 4.320, de 17 de

março de 1964:

Art.  40.  São  créditos  adicionais,  as  autorizações  de  despesa  não  computadas  ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;
III  –  extraordinários,  os destinados a despesas  urgentes  e  imprevistas,  em caso de
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guerra, comoção intestina ou calamidade pública.
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos
por decreto executivo.
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos  disponíveis  para ocorrer a despesa  e será  precedida de exposição
justificativa.
§1º.  Consideram-se  recursos  para  o  fim  deste  artigo,  desde  que  não
comprometidos:
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II – os provenientes de excesso de arrecadação;
III  –  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias  ou  de
créditos adicionais, autorizados em Lei;
IV –  o  produto  de  operações  de  credito  autorizadas,  em forma que  juridicamente
possibilite ao poder executivo realiza-las.
§2º. Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e
o  passivo  financeiro,  conjugando-se,  ainda,  os  saldos  dos  créditos  adicionais
transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.
§3º.  Entende-se por excesso  de arrecadação,  para os  fins deste artigo,  o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a
realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
§4°.  Para  o  fim  de  apurar  os  recursos  utilizáveis,  provenientes  de  excesso  de
arrecadação,  deduzir-se-a  a  importância  dos  créditos  extraordinários  abertos  no
exercício.
[…]
Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que
forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto aos especiais e
extraordinários.
Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e
a classificação da despesa, até onde fôr possível.

Inicialmente, impende salientar que os créditos adicionais especiais “serão autorizados

por lei e abertos por decreto executivo”. Nesse sentido, parece haver singela inadequação da

redação do art. 1º da proposição, que, no entanto, não apresenta contornos de maior gravidade,

mormente  se  observarmos  que  a  legislação  editada  pela  União  (Lei  n.º  13.528,  de  29  de

novembro de 2017) também excede, em tese, a mera autorização, em contrariedade ao disposto

no art. 42 da Lei n.º 4.320/1964.

Afinal, devemos avaliar a existência da hipótese normativa justificadora da abertura do

crédito adicional: o excesso de arrecadação, entendido como “o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,  considerando-se, ainda, a

tendência  do  exercício”  (art.  43,  §3º,  da  Lei  n.º  4.320/1964).  Esta  avaliação  compete  à

Comissão de Competitividade, Economia, Finanças, Orçamento e Planejamento, nos termos do

art. 70, I, da Resolução n.º 08/2009.

Assim sendo, parece constitucional,  legal,  regimental  e de boa técnica legislativa a

proposição, impendendo o prosseguimento do processo legislativo, com as ressalvas de ordem

técnico-jurídicas constantes da fundamentação.
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É o parecer.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.º 95.106

Vinícius Klein Bondan
Procurador-Geral

OAB/RS n.º 81.535
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